
  

Número 051 

Sessões: 19 e 20 de agosto de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 2139/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Contratação Direta. Desenvolvimento institucional. Avaliação educacional.  

As contratações de entidades para a realização de avaliações educacionais, nos moldes do Enade, da Prova Brasil e do 

Encceja, não se enquadram no disposto no art.i24, incisoiiXIII, da Lei 8.666/93, uma vez que não se constituem em 

instrumentos de seleção de estudantes para ingresso em instituições públicas de ensino, como é o caso do Enem. Devem, 

em regra, ser precedidas de licitação, ressalvado o enquadramento em outras hipóteses de contratação direta, mediante 

decisão devidamente fundamentada. 

Acórdão 2140/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Processual. Declaração de inidoneidade. Requisitos.   

A aplicação da sanção de inidoneidade pelo TCU (art.iii46 da Lei 8.443/92) independe da caracterização do delito de falsidade 

na esfera criminal e segue ritos diferentes aos do processo penal. A referida penalidade possui natureza administrativa e 

decorre do poder-dever de fiscalização do Tribunal, que tem à sua disposição todos os meios de prova admitidos em lei e no 

Regimento Interno, independentemente de eventual apuração e condenação na esfera penal. 

Acórdão 2143/2014 Plenário (Representação, Revisor Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Processual. Inabilitação. Requisitos.  

A pena de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança (art.iv60 da Lei 8.443/92) no âmbito da 

Administração Pública, cujo prazo mínimo de aplicação é de cinco anos, guarda estreita correlação com a gravidade da 

infração praticada. O TCU não pode fixar referida pena com prazo inferior a esse. Quando o Tribunal se deparar com casos 

em que a pena de inabilitação, pelo prazo de cinco anos, se mostre excessiva, deve considerar que a falha correspondente 

não se reveste de gravidade suficiente, deixando de aplicá-la. 

Acórdão 2153/2014 Plenário (Acompanhamento, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Finanças Públicas. Responsabilidade fiscal. Órgão autônomo.  

A ausência na Lei de Responsabilidade Fiscal de menção expressa a órgão autônomo, em razão de ter sido criado após a 

edição da mencionada Lei, não o exonera da obrigação imposta aos demais órgãos e Poderes da Administração Federal de 

fornecer de forma clara e acessível as informações sobre sua gestão fiscal, mediante a publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal. 

Acórdão 2158/2014 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro José Jorge) 

Contrato. Superfaturamento. Referencial de preço.  

A retroação de referenciais de preços, como o Sicro, por longos períodos não se presta para a verificação da compatibilidade 

dos valores contratados com os praticados no mercado à época do ajuste, uma vez que correções monetárias por períodos 

demasiadamente longos geram distorções, por não considerarem outras variáveis incidentes sobre a variação de preços. 

Acórdão 2166/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Pregão. Orçamento estimativo. 
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Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, devendo, contudo, estar inserido 

no processo relativo ao certame. Todavia, sempre que o preço de referência for utilizado como critério de aceitabilidade da 

proposta, a sua divulgação no edital é obrigatória, nos termos do art.v40, incisoviX, da Lei 8.666/93. 

Acórdão 2166/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Pregão. Pregoeiro.  

Deve ser designada como pregoeiro pessoa pertencente ao quadro do órgão ou da entidade promotora do certame, a menos 

que não se disponha de servidor qualificado para atuar na função, situação que justifica a excepcional designação de terceiro 

estranho à Administração. 

Acórdão 2174/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Responsabilidade. Inabilitação. Prejuízo ambiental. 

A adoção de medidas prejudiciais à preservação do meio ambiente, contrárias a laudos técnicos especializados, reveste-se 

de gravidade capaz de imputar sanções à conduta do gestor, como multa e inabilitação para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança na Administração Pública Federal. 

Acórdão 4428/2014 Primeira Câmara (Monitoramento, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Competência do TCU. Determinação. Coercitividade. 

As determinações do TCU não se encontram sujeitas ao juízo de conveniência dos gestores integrantes da Administração 

Pública, uma vez que se revestem de caráter coativo. Havendo dúvidas ou inconformismo em relação a deliberação do 

Tribunal, cabe ao órgão jurisdicionado interpor, tempestivamente, os recursos próprios previstos na Lei Orgânica do TCU e 

no seu Regimento Interno. 

Acórdão 4431/2014 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Coisa julgada. Alteração da situação jurídica.  

A relação jurídica de servidores ativos com o Estado é substancialmente distinta daquela envolvendo aposentados e 

pensionistas, de modo que não há que se falar em transposição automática e acrítica de pretensos direitos havidos na 

atividade para a inatividade, muito menos em sua extensão para benefícios pensionais. 

Acórdão 4454/2014 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Processual. Prova. Relatório de fiscalização.  

Os relatórios técnicos de auditoria/inspeção/vistoria do tomador de contas contam com presunção de veracidade e 

legitimidade, descaracterizada apenas mediante apresentação de prova robusta em contrário. 

Acórdão 4301/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Prestação de contas. Programa de Renda Mínima.  

O parecer conclusivo do Conselho de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Garantia de Renda Mínima é peça de 

controle social indispensável para a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos. A sua ausência pode levar ao 

julgamento pela irregularidade das contas e imputação de débito e multa aos responsáveis.  

Acórdão 4310/2014 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro José Jorge) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Entidade de direito público.  

Na falta de comprovação da aplicação da integralidade ou de parte do recurso da contrapartida, sem que haja comprovação 

de locupletamento do agente público, a responsabilidade pelo ressarcimento da dívida é do próprio ente federado convenente, 

não havendo como responsabilizar o administrador, que pode, contudo, ter suas contas julgadas irregulares, com aplicação 

de multa. 

 
 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
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i Art.  24. É dispensável a licitação:  
ii XIII - na contratação de i nstituição br asileira incumbida regi mental ou estatutariamente da pesq uisa, do ensino ou do desenvol vi mento i nstituci onal,  ou de ins tituição dedicada à r ecuperação social do preso, desde que a contr atada detenha inq ues tionável r eputação ético- profissional e não tenha fins  lucr ati vos;  
iii Art.  46. Verificada a ocorrênci a de fraude comprovada à licitação, o Tri bunal decl arar á a ini doneidade do licitante fraudador  para participar, por até cinco anos, de licitação na Adminis tração Pública Federal.  
iv Art.  60. Sem prejuízo das  sanções previs tas  na seção anterior e das penalidades administr ati vas, aplicáveis pelas  autoridades  competentes , por irreg ularidades  cons tatadas pel o Tribunal de C ontas  da U ni ão, sempr e que este, por mai oria absoluta de seus membros, considerar grave a i nfração cometida, o responsável ficará inabilitado, por um período que variará de ci nco a oi to anos, para o exercíci o de cargo em comissão ou função de confi ança no âmbi to da Admi nistração Pública.  
v Art.  40. O edital  conterá no preâmbul o o número de ordem em série anual, o nome da repartição i nteressada e de seu setor, a modalidade, o regi me de execução e o ti po da licitação, a menção de que será r egida por esta Lei, o l ocal,  di a e hor a par a r ecebi mento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envel opes, e indicar á, obrigatoriamente, o seg uinte:  
vi X - o critério de aceitabilidade dos preços  unitário e global , confor me o caso, per miti da a fi xação de preços máxi mos e vedados a  fi xação de preços míni mos, critéri os estatísticos ou fai xas  de variação em rel ação a pr eços de referênci a, r essal vado o disposto nos par ágrafos 1º  e 2º do ar t. 48; 
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